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CAMARA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
1121 1 6 8 / 0 3 ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o  1 6 03

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Súmula:- Dispõe sobre criação de ponto de Automóveis de 
Aluguéis e dá outras providências correlatas. 

Art. 10 - Fica, por força desta Lei, autorizado a criação de 
um Ponto de Automóveis de Aluguéis na Avenida Rio Branco, entre as Ruas Castro Alves 
e Machado de Assis, ao lado do prédio da Escola Municipal Sagrada Família, no Jardim 
Independência 3' Parte, com capacidade para 05 (cinco) veículos auto-motores. 

Art. 2° - Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder 
Executivo, dentro de 30 (dias) contados da data da publicação. 

de abril do ano de 2003. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 16 dias do mês 

nL a Cunha, 
Vereador — Autor 

JUSTIFICATIVA: A criação do aludido Ponto se faz necessária, para atendimento aos 
munícipes que pretendem montar seu próprio negócio, além de beneficiar aquela regido, 
gerando divisas ao Município. 


